
SECRETARIA DA JUSTIÇA 
D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S 
D O E S T A D O 
Código (local) 81 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 

3.0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custe io 
3 .1.1.0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Fixo) 

Soma 

To ta l das suplementaeões 

3.000.00 

3.000,00 

62.176,00 

Ar t i go 2.» — P a r a atender as suplementaeões de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D A SAÜDE 
C O O R D E N A D O R I A D A SAÜDE M E N T A L 
Código !local) 26 
Setor : SAÜDE 
Código: 12 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

7 — 3.1.1.0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l ae iaporár io ) 19.176.00 

Soma 

3 — 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3 . 1 . 1 1 

S . o K E T A R I A D A A G R I C U L T U R A 
C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A A G R O 
PECUÁRIA 
Código (local) 54 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 
D E S P E S A S C O R R I ; N 1 E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i i (Fixo) 

19.176,00 

40.000,00 

S o m a 40.000,00 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 
D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S 
D O E S T A D O 
Código (local) 84 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Temi-crário) . . . 

Soma 

T o t a l das reduções . . . 

3.000,00 

3.000,00 

62.176,00 

blicação. 
Ar t i go 3.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bandeirantes , 1.° de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a . C i v i l , aos 1.° de setembro de 1969 
'l Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.« — F i c a suplementada, n a importância de N C r $ 5.738.214,00 
(cinco milhões, setecentos e t r i n t a e oito m i l , duzentos e quatorze cruzeiros novos), 
a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secretar ia da 
Educação: 

ENSINO TÉCNICO 
Código (local) 19 
Setor : R E C U R S O S H U M A N O S E T E C N O L O G I A 
Código: 23 
Subsetor : 1 — FORMAÇÃO E T R E I N A M E N T O 

P R O F I S S I O N A I S 
N C r $ 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

6 — 3.1.1.0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Temporário) 5.738.214,00 

Ar t i go 2." — P a r a atender à suplementação de que t r a t a o art igo ante
rior, f i c am reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

ENSINO TÉCNICO 
Código (local) 19 
Se to r : R E C U R S O S H U M A N O S E T E C N O L O G I A 
Código: 23 
Subse tor : 1 — FORMAÇÃO E T R E I N A M E N T O 

P R O F I S S I O N A I S 
NCr$ 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

8 — 3.1.1.0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Fixo) 5.619.745,00 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Provisório) 118.469,00 

T O T A L D A S REDUÇÕES 5.738.214,00 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , I.» de setembro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 1.» de setembro de 1969. 
Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 1." D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a aberto, n a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letra» 
de Ribeirão Preto, u m crédito de N C r $ 7.500,00 (sete m i l e quinhentos cruzeiros 
novos), sup lementar à dotação do sen orçamento vigente, aba ixo d i sc r im inar ia : 

Se to r : R E C U R S O S H U M A N O S E T E C N O L O G I A 
Código: 23 
Subsetor 2 : E N S I N O S U P E R I O R 

N C r $ 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores 7.500,00 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto com os r e 
cursos provenientes de «superavit» f inance i ro apurado no balanço p a t r i m o n i a l de 
exercício anter ior , d a re fer ida Facu ldade . 

A r t i go 2 ° — fiste decreto entrará em v igor n a da ta de ma publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.» de setembro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 1.« de setembro de 1969. 
Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E l.o DE S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Guarda Noturna de Campinas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a aberto, n a G u a r d a N o t u r n a de Camp inas , u m cré
di to de N C r $ 35.000,00 ( t r in ta e c inco m i l cruzeiros novos) , sup lementar à do
tação do seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 

Setor SEGURANÇA 
Código: 32 
Subsetor 1: P O L I C I A M E N T O D A O R D E M 

N O r $ 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .2 .0 .0 — Transferências Correntes 
3.2.8.0 — Contribuições de Previdência Soc ia l 35.000,00 8 

Parágrafo único — O va lor do pres ;nte crédito será coberto com os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação prev is ta para o corrente exer
cício, d a re f e r ida En t idade , nos termos do ar t igo 43, § 1.°, i t em I I , da L e i F e 
dera l n . 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , a 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angélica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 1.» DE S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Imprensa Oficial do Estada 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

' A r t i g o l.o — F i c a aberto, n a Imprensa O f i c i a l do Estado, u m crédito 
de N C r $ 300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros novos), suplementar à dotação do seu 
orçamento vigente, aba ixo d i s c r i m i n a d a : 

Setor : PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS G E R A I S 
Código: 03 
Subsetor 1: SERVIÇOS GRÁF ICOS 

NCr$ 
3.0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio 

5 — 3 .1 .3 .0 — Serviços de Terceiros - 300.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do " s u p e r a v i t " f inance i ro apurado no balanço pa t r imon ia l 
do exercício anter ior , da mesma Ent idade . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta cie sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° cie setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , a 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angélica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre levantamentos aerofotogramétricos e de natureza geodésica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Que qualquer projeto p a r a a execução de levantamentos 
aerofotogramétrico o u t raba lho de natureza geodésica, de área super ior a 100 km2, 
ou f a i x a de mais de 30 k m de desenvolv imento, a ser rea l i zado às expensas dos 
cofres públicos, seja por par te de órgãos of ic ia is pertencentes as Secretar ias de 
Estado, as autarquias Es tadua is ou Sociedades M i s t a s , deve ser submet ido à apre 
ciação prévia do Ins t i tuto Geográfico e Geológico, que deverá, obr igator iamente , 
dent ro do prazo de 30 dias, pronunc iar - se pe la sua aprovação ou revisão. 

A r t i g o 2.° — Que, obr igator iamente , se jam fornecidas ao Ins t i tu to 
Geográfico e Geológico — entidade o f i c ia l de reg istro e cadastro cartográfico do 
Estado — pelos órgãos públicos que executem ou cont ra tem traba lhos quer de 
na tureza dos ora e m consideração, cópias das fotos, das p lantas e dos cálculos 
dos elementos terrestres de apoio, com os demais dados necessários, p a r a u l t e r i o r 
aprove i tamento cartográfico. ^ 

Ar t i go 3.° — Que a execução e a aceitação de qualquer t raba lho de 
na tureza fotogramétrica, ou geodésica, quer por órgãos estatais, quer paraes ta -
tais , real izados às expensas do Erário público do Estado, seja, obr igator iamente , 
submet ido à supervisão e aprovação do Ins t i tu to Geográfico e Geológico que p r o -
nunciar-se-á, impreter ive lmente , dentro de 15 d ias , da da ta d a entrada , sobre 
o. mérito do t raba lho , p a r c i a l ou t o t a l entregue pe la cont ra tante . 

A r t i g o 4.° — Dos contratos p a r a a execução dos t rabalhes nos artigos 
anteriores serão parte integrante as normas deste decreto. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , l.o de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , a 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E l.o D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre transferência para a Secretaria de Cultura, Esportes 
e Turismo, de imóvel pertencente à Secretaria da Agricultura e dá 

outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o l o — F i c a t ransfer ido, p a r a o Depar tamento de Educação Fí 
s ica e Esportes ( D . E . F . E . ) , d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , o imó
vel de propriedade do Depar tamento de Produção A n i m a l ( P . D . A . ) , da Secre
t a r i a da Ag r i cu l tu ra , com as medidas e confrontações constantes da p l an ta anexa 
ao P roc . S.A.-652.070|69, a saber: imóvel com u m a área to ta l de 2.560,00 metros 
quadrados, integrante do Parque " D r . F e r n a n d o C o s t a " , confrontante com o 
" D e p a r t a m e n t o de Educação Física e E s p o r t e " , constituído de duas áreas, sendo 
a p r i m e i r a u m corredor de 63 metros de cumpr imen to por 5,90 metros de la rgura , 
an t i ga passagem de ligação entre o prédio s i tuado n a r u a G e r m a i n e B u c h a r d e 
o Parque propr iamente d i t o . A segunda par te é u m retângulo l i ge i ramente i r r e 
gular, com 69 metros de frente, confrontando com área do D . E . F . E . e 66,5 m e 
tros de fundo, tendo no lado de c i m a 35,50 metros e, no lado oposto 29,20 metros. 

A r t i go 2.0 — A transferência de que t r a t a o presente decreto é pa ra 
f ins de construção, no imóvel, pe la Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , 
de u m centro p i lo to de Educação Física e Recreação. 

Ar t i go 3.0 — A Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o f i c a a t r i 
buído o p lane jamento e execução da iluminação do Parque " D r . F e rnando C o s t a " , 
onde está sediado o P . D . A . , além do R e c i n t o de Exposições. 

Ar t i go 4.o — A Despesa c o m a execução do presente decreto deverá 
correr à conta do orçamento das respect ivas P a s t a s . 


